
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
remoção de contêineres de lixo localizados em 
frente ao Condomínio Vale Verde Wanel Ville. 

 

 
  CONSIDERANDO que moradores do Condomínio Vale Verde Wanel Ville, bem 
como das residências do entorno, relatam que os contêineres de lixo instalados em frente ao 
condomínio têm gerado transtornos à comunidade local; 
 
  CONSIDERANDO que tais contêineres vêm se tornando ponto de concentração 
de moradores de rua, inclusive usuários de drogas, impactando diretamente na segurança da 
região, com registros recentes de ocorrência policial; 
 
  CONSIDERANDO que o lixo é frequentemente revirado e espalhado nas vias 
públicas e em terreno adjacente, ocasionando acúmulo de sujeira, mau cheiro constante, 
proliferação de insetos e dificultando, inclusive, o trabalho dos serviços de limpeza urbana, 
conforme fotos abaixo: 
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  CONSIDERANDO que a situação se agrava pelo fato de os contêineres estarem 
localizados em frente a um terreno vazio, onde há descarte irregular de resíduos, os quais são 
constantemente lançados no local, sendo que, apesar das tentativas do proprietário em 
mantê-lo limpo, a recorrente deposição de lixo inviabiliza a adequada conservação da área; 
 
  CONSIDERANDO que a situação tem acarretado riscos à saúde pública, com 
relatos de aparecimento de escorpiões em residências (inclusive em grande quantidade) e até 
mesmo de serpentes; 
 
  CONSIDERANDO que a retirada dos referidos contêineres não prejudicará o 
descarte de resíduos na região, tendo em vista que o condomínio possui contêiner próprio 
interno e há outros pontos de coleta nas proximidades que atendem adequadamente a 
demanda; 
 
  CONSIDERANDO, ainda, que há registro de melhora significativa nas condições 
de limpeza e segurança em local próximo após a retirada de contêiner em situação 
semelhante; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando à REMOÇÃO DOS CONTÊINERES DE LIXO localizados na Rua 
Idalina Maria de Jesus Silva, em frente à Rua Benedito Barbosa Filho, nº 170, no bairro 
Wanel Ville, conforme local indicado abaixo: 
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S/S., 7 de abril de 2026 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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